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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2015, COM VISTAS A CONTRATO A 
EFETIVA PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, CONSISTENTES EMASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
DIREITO TRIBUTÁRIO, INCLUINDO A EMISSÃO DE PARECERES 
SOLICITADOS PELO GABINETE DO PREFEITO E PELAS DEMAIS 
REPARTIÇÕES NOS ASSUNTOS LIGADOS A ESTE RAMO DO DIREITO, 
ATUAÇÃO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS, BEM COMO O 
PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA NOS LITÍGIOS 
REFERENTES À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, O QUE CONSISTE NA DEFESA 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES JUDICIAIS TOCANTES À 
DÍVIDA ATIVA, SEJA NA REALIZAÇÃO DE COBRANÇAS (EXECUÇÕES 
FISCAIS), SEJA NA DEFESA EM OUTROS PROCESSOS DESTE TEMA EM QUE 
O MUNICÍPIO FIGURE COMO AUTOR OU RÉU, ATRAVÉS DA EMPRESA 
MENEZES, SANTOS & SALES ADVOGADOS. CNPJ Nº. 19.761.849/0001-06. 
CORAÇÃO DE MARIA, 13 DE MARÇO DE 2015. EDIMÁRIO PAIM DE 
CERQUEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2015.  
OBJETO: SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, 
CONSISTENTES EMASSESSORIA E CONSULTORIA EM DIREITO 
TRIBUTÁRIO, INCLUINDO A EMISSÃO DE PARECERES SOLICITADOS PELO 
GABINETE DO PREFEITO E PELAS DEMAIS REPARTIÇÕES NOS ASSUNTOS 
LIGADOS A ESTE RAMO DO DIREITO, ATUAÇÃO EM PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS FISCAIS, BEM COMO O PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO DE 
CORAÇÃO DE MARIA NOS LITÍGIOS REFERENTES À DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL, O QUE CONSISTE NA DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
NAS AÇÕES JUDICIAIS TOCANTES À DÍVIDA ATIVA, SEJA NA REALIZAÇÃO 
DE COBRANÇAS (EXECUÇÕES FISCAIS), SEJA NA DEFESA EM OUTROS 
PROCESSOS DESTE TEMA EM QUE O MUNICÍPIO FIGURE COMO AUTOR OU 
RÉU., ATRAVÉS DA EMPRESA MENEZES, SANTOS E SALES ADVOGADOS . 
CNPJ Nº. 19.761.849/0001-06. AMPARO LEGAL: ART. 25, INCISO II DA LEI 
8.666/93. REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONSIDERANDO O PARECER DA 
ASSESSORIA JURÍDICA, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PARA O OBJETO ACIMA MENCIONADO. CORAÇÃO DE MARIA, 13 DE 
MARÇO DE 2015. EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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